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DECRETO  MUNICIPAL nº  4.225,  de  28  de  Janeiro  de  2.022. 

 

DISPÕE SOBRE A VALIDAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DE MINAS/MG. 

 

                             O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  e em conformidade com a 

legislação vigente, Lei nº 2.186 de 14 de julho de 2.010, que institui a Política Municipal de Turismo de 

Cachoeira de Minas,  

 

              DECRETA: 

 

                             Art. 1º - O município de Cachoeira de Minas passa e dispor do Plano Municipal de 

Turismo, elaborado de forma colaborativa e participativa dos entes envolvidos na atividade turística do 

município, através do curso “EAD – ELABORANDO O PLANO MUNICIPAL DE TURISMO” utilizado a 

metodologia disponibilizada pela Secretaria de Cultura e Turismo do Estado de Minas Gerais.   

 

                             Art. 2º - O Plano Municipal de Turismo será o instrumento de desenvolvimento do 

turismo no município e terá validade para o período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2025. 

 

                            Art. 3º - Institui  para  monitoramento  e  avaliação  do  Plano  Municipal   de Turismo 

2022-2025 o COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de Cachoeira de Minas, que prevê o 

acompanhamento e avaliação das metas estabelecidas. 

 

  Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Cachoeira de Minas – MG, 28 de janeiro de 2.022.  

 

 

 

 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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